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RESOLUÇÃO Nº 091/2015 – CONEPE 
 
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de 
Bacharelado em Direito, a ser executado pelo 
Programa Parceladas/UNEMAT, no regime 
modular, modalidade presencial, no município de 
Aripuanã. 

 
A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONEPE, 

da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso de suas atribuições 
legais, considerando Parecer nº 021/2015-DGFSP, Parecer nº 128/2015-PROEG e a 
decisão do Conselho tomada na 2ª Sessão Ordinária realizada nos dias 16 e 17 de julho 
de 2015. 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em 

Direito, a ser executado pelo Programa Parceladas/UNEMAT, no regime modular, 
modalidade presencial, no município de Aripuanã. 

 
Art. 2º O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito tem as 

seguintes características: 
I. Carga horária total do Curso: 4.020 (quatro mil e vinte) horas; 
II. Integralização em, no mínimo, 10 (dez) semestres; 
III. Turma única com oferta de 100 (cem) vagas; 
IV. Turno de oferta do curso: 50 (cinquenta) vagas no período 

matutino e 50 (cinquenta) vagas no período noturno; 
V. Forma de ingresso será por meio de vestibular realizado pela 

UNEMAT e/ou SISU/MEC. 
 
Art. 3º No Anexo Único desta Resolução consta o Projeto Pedagógico do 

Curso de Bacharelado em Direito. 
  
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
  
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade do Estado de Mato Grosso, em Cáceres/MT, 16 e 17 de julho de 2015. 
 
 

Profa. Dra. Ana Maria Di Renzo 
Presidente do CONEPE 
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ANEXO ÚNICO 
RESOLUÇÃO Nº 091/2015-CONEPE 

 
PROJETO PEDAGÓGICO 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 
 
Instituição: Universidade do Estado de Mato Grosso 
Nomenclatura do Curso: Bacharelado em Direito 
Ano de início: 2016/2 
Ano previsto para o término: 2021/1 
Ato regulatório vigente: Resolução n° 000/2015-CONEPE/UNEMAT e Resolução n° 
000/2015-CONSUNI/UNEMAT.  
Local de oferta: Núcleo Pedagógico de Aripuanã 
Modalidade: Diferenciada – Modular / Presencial – Parceladas 
Regime: Semestral 
Turno de Funcionamento: Matutino e Noturno 
Regime de Integralização Curricular:  
Forma de Ingresso: O ingresso do aluno no curso será por meio de processo público de 
seleção - vestibular - regulamentado por edital próprio, organizado e realizado pela 
UNEMAT, candidatos possuidores de diploma do Ensino Médio. 
Número de vagas: 100 (cem) 
Turma: Única  
Carga horária total: 4.020 (Quatro mil, e vinte) horas 
Período de Integralização: 10 semestres ou 5 anos. 
Órgão proponente: UNEMAT – PROEG/ Diretoria de Gestão do Programa de 
Licenciatura e Bacharelado Parceladas/Núcleo Pedagógico de Aripuanã. 
Órgãos parceiros: SECITEC /SEDUC/Prefeitura Municipal de Aripuanã. 
Unidades responsáveis: Pró-reitoria de Ensino de Graduação, Diretoria de Gestão de 
Graduação Fora de Sede e Parceladas, Coordenação Administrativo Pedagógica do 
Núcleo Pedagógico de Aripuanã. 
Clientela: Egressos do Ensino Médio. 
 
2. HISTÓRICO DA UNEMAT E DO PROGRAMA PARCELADAS 
 

No dia 20 de Julho de 1978 foi criado o Instituto de Ensino Superior de Cáceres 
(IESC), com base na Lei nº. 703, que traz em sua história a marca de ter nascido no 
interior.  

Por meio do Decreto do Governo Federal nº 89.719 de 30 de maio de 1984 foi 
autorizado o funcionamento dos cursos ministrados pelo Instituto. Em 1985, com a Lei 
Estadual nº 4.960 de 19 de dezembro o Poder Executivo instituiu a Fundação Centro 
Universitário de Cáceres (FCUC), entidade fundacional, autônoma, vinculada à Secretaria 
de Educação e Cultura do Estado de Mato Grosso, que visava promover a pesquisa, o 
estudo dos diferentes ramos do saber, a divulgação científica, técnica e cultural.  

A Lei Estadual nº 5.495 de 17 de julho de 1989 alterou a Lei nº. 4.960, e, dentre 
outras necessidades, para atender às normas da legislação de Educação, a Fundação 
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Centro Universitário passou a ser denominada de Fundação Centro de Ensino Superior 
de Cáceres (FCESC). 

Em 1992, por meio da Lei Complementar nº 14 de 16 de janeiro, a Fundação 
Centro de Ensino Superior de Cáceres (FCESC) passou a ser denominada de Fundação 
de Ensino Superior de Mato Grosso (FESMAT), cuja estrutura organizacional foi 
implantada a partir de maio de 1993. 

Em 15 de dezembro de 1993, através da Lei Complementar nº 30, institui-se a 
Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT), mantida pela Fundação 
Universidade do Estado de Mato Grosso (FUNEMAT).  

Para vencer as barreiras geográficas impostas pela gigantesca extensão territorial 
do Estado, a Universidade se desenvolve em uma estrutura multicampi presente em 
diferentes polos: Sinop, Alta Floresta, Nova Xavantina, Alto Araguaia, Pontes e Lacerda, 
Médio Araguaia (localizado em Luciara), Vale do Teles Pires (Colíder), Barra do Bugres, 
Tangará da Serra, Diamantino e Nova Mutum, tendo Cáceres como Sede Administrativa.  

Atualmente, a UNEMAT está presente em 108 dos 141 municípios mato-
grossenses, com 13 campi e 16 núcleos pedagógicos. Cerca de quinze mil acadêmicos 
são atendidos em 82 cursos regulares e modalidades diferenciadas oferecidas em todo 
Estado, com inúmeras espacializações, sete (07) mestrados institucionais, três (03) 
mestrados profissionais, um (01) mestrado multicampi, um (01) mestrado 
interinstitucional, dois (02) doutorados institucionais, dois (02) doutorados 
interinstitucionais, três (03) doutorados acadêmicos em rede e inúmeras especializações.  

A UNEMAT, por meio de projetos e programas estruturados de acordo com as 
peculiaridades de cada região do estado e seu respectivo público-alvo, desenvolve ações 
pioneiras no âmbito do Ensino Superior no Brasil, dentre essas, destaca-se o Projeto 
Terceiro Grau Indígena, Educação Aberta e a Distância e o Programa de Licenciaturas e 
Bacharelados Tecnólogo Parceladas, que oferta Cursos para a formação de Professores 
pelo interior do Mato Grosso.  

O Programa de Licenciaturas e Bacharelados Parceladas iniciou suas atividades 
em 1992, exclusivamente na formação de professores, no recém-criado Campus 
Universitário do Médio Araguaia, em Luciara, cidade situada a aproximadamente mil e 
quinhentos quilômetros da sede da Universidade. Grande parte dos professores dessa 
região, cenário que se repetia em outras, era formada pelos chamados “professores 
leigos”, pois não havia profissionais em número suficiente para suprir a demanda. 
Diante desse desafio, contando com experiências inovadoras no campo da formação de 
professores e o apoio de profissionais de outras universidades do país, o Programa se 
consolidou dentro da UNEMAT, pautando suas atividades, intervenções e projetos, à luz 
das seguintes diretrizes: 
a) Proporcionar aos egressos do Ensino médio, no interior do estado de Mato Grosso 
(regiões geo-educacionais), o acesso ao Ensino Superior;  
b) Construir o conhecimento sob uma perspectiva sócio-histórica, solidária, de ação 
conjunta, integrando teoria e prática, concepção e execução;  
c) Conceber a pesquisa como eixo central dos cursos oferecidos, em torno do qual se 
articulam as várias disciplinas de uma matriz curricular básica, mas não inflexível, assim 
como todas as atividades acadêmicas. 
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d) Promover uma formação profissional calcada em uma relação interativa e reflexiva do 
seu fazer pedagógico, da aquisição, da elaboração e re-elaboração do conhecimento e a 
manifestação desse saber por meio da produção científica; 
e) Fortalecer o processo interativo Universidade/ Sociedade/Escolas de Ensino 
Fundamental e Médio, coordenando ações integradas que favoreçam o crescimento dos 
sujeitos envolvidos em cada uma daquelas categorias e o aproveitamento racional dos 
recursos.  

A partir de 2010, o Programa Parceladas passou também a oferecer Cursos do 
Programa Emergencial de Formação de Professores da Educação Básica em exercício do 
Governo Federal (PARFOR). 

Em 2012 o Programa implantou pólos em seis cidades do interior do Estado, as 
quais foram contempladas com 15 (quinze) Cursos de Licenciatura em 9 (nove) áreas 
diferentes do conhecimento, ofertando 630 vagas.  

Em 2013, com outras parcerias, entre a Universidade do Estado de Mato Grosso, a 
Secretaria de Ciências e Tecnologia e a Secretaria de Educação e a Prefeitura do 
Município de Matupá foram abertas mais 150 vagas, em três Cursos de Licenciatura de 
três diferentes áreas de conhecimento. Totalizando 780 vagas abertas. 

Em 2014/1 o Programa Parceladas Está programada a atender uma nova demanda 
de oferta, pela primeira vez, Cursos de Graduação nas modalidades de Bacharelado e 
Tecnológico, disponibilizando 500 (quinhentas) vagas, distribuídas em 10 (dez) Cursos, 
de 5 (cinco) diferentes áreas de conhecimento, em 7 (sete) cidades do interior do estado 
de MT. Ressalta-se que esses Cursos visam à formação e a qualificação de 200 
(duzentos) Bacharéis, 100 (cem) Tecnólogos e duzentos docentes da Educação Básica. 
 
Dados dos Cursos de Graduação concluídos ofertados pelo Programa Parceladas  

Ano de 
Conclusão 

Nº. de 
Formandos 

Curso Núcleo Ped. /Campus 
Universitário 

1997/1 33 Lic. em Letras Luciara 
1997/1 36 Lic. em Matemática Luciara 
1997/1 31 Lic. em Pedagogia Luciara 

    
1999/1 45 Lic. em Letras Barra dos Bugres 
1999/1 38 Lic. em Matemática Barra dos Bugres 
1999/1 39 Lic. em Ciências 

Biológicas 
Barra dos Bugres 

    
1999/1 29 Lic. em Matemática Colíder 
1999/1 33 Lic. em Ciências 

Biológicas 
Colíder 

1999/1 36 Lic. em Letras Colíder 
    

2001/2 43 Lic. em Matemática Alta Floresta 
2001/2 48 Lic. em Letras Alta Floresta 
2001/2 44 Lic. em Pedagogia Alta Floresta 
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2001/2 46 Lic. em Geografia Luciara 
2001/2 54 Lic. em História Luciara 
2001/2 44 Lic. em Ciências 

Biológicas 
Luciara 

    
2002/2 46 Lic. em Letras Rosário Oeste/Barra dos 

Bugres 
2002/2 39 Lic. em Matemática Rosário Oeste/Barra dos 

Bugres 
2002/2 55 Lic. em Ciências 

Biológicas 
Rosário Oeste/Barra dos 
Bugres 

    
2004/2 23 Lic. em Matemática Araputanga/Pontes e 

Lacerda 
2004/2 44 Lic. em Ciências 

Biológicas 
Araputanga/Pontes e 
Lacerda 

2004/2 47 Lic. em Pedagogia Araputanga/Pontes e 
Lacerda 

    
2004/2 45 Lic. em Letras Comodoro/Pontes e Lacerda 
2004/2 43 Lic. em Matemática Comodoro/Pontes e Lacerda 
2004/2 37 Lic. em Pedagogia Comodoro/Pontes e Lacerda 

    
2007/1 57 Lic. em Ciências 

Biológicas 
Luciara 

2007/1 55 Lic. em Geografia Luciara 
    

2007/1 55 Lic. em Pedagogia Vila Rica 
2007/1 54 Lic. em Matemática Vila Rica 

    
2007/1 57 Lic. em História Confresa 
2007/1 59 Lic. em Letras Confresa 

    
2008/2 18 Lic. em Matemática Nobres 

    
2009/1 42 Lic. em Geografia Jaciara 
2009/1 31 Lic. em História Jaciara 

    
2010/2 36 Lic. em Ciências 

Biológicas 
Poconé/Cáceres 

2010/2 41 Lic. em Geografia Poconé/Cáceres 
    

2011/1 35 Lic. em Matemática Vila Rica 
    

2011/1 39 Lic. em Letras Confresa 
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2011/2 54 Lic. em Química Luciara 

    
2014/1 36 Lic. em 

Letras/Espanhol 
(PARFOR) 

Luciara 

2014/1 20 Lic. em Ciências 
Biológicas (PARFOR) 

Luciara 

    
41 Cursos 1.667 

Formandos 
41 Cursos 13 Núcleos Pedagógicos 

Levantamento realizado em ___ de ________ de 2015 – Fonte: Supervisor de Expedição 
e Registro de Diplomas 
 

DADOS ATUAIS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERTADOS PELO PROGRAMA 
PARCELADAS 

 
Cursos com ofertas iniciadas em 2012/1 e término previsto para 2014/1 e 2015/2. 

Curso Núcleo Ped. /Campus 
Universitário 

1. Licenciatura em Ciências Sociais – Antropologia, 
Ciência Política e Sociologia 

Confresa 

2 Licenciatura em Letras/Espanhol Confresa 
3 2°Licenciatura em Letras/Habilitação Inglês  Confresa 
4 Licenciatura em Computação Vila Rica 
5 Licenciatura em Educação Física Vila Rica 
6 Licenciatura em Química Luciara 
7 L em Pedagogia do Campo Luciara 
8 2°Licenciatura em Letras/Espanhol Luciara 
9 2°Licenciatura C. Biológicas Luciara 
10 2° Licenciatura Geografia Tangará da Serra 
11 2° Licenciatura História Alta Floresta 
12 Licenciatura em Pedagogia do Campo Sinop 

 
Cursos com ofertas iniciadas em 2013/1 e término previsto para 2016/2. 

Curso Núcleo Pedagógico 
/Campus Universitário 

1 Licenciatura em História Matupá 
2 Licenciatura em Matemática Matupá 
3 Licenciatura em Química Matupá 

 
Cursos com ofertas iniciadas em 2014/1 e término previsto para 2017/2. 

Curso Núcleo Pedagógico 
/Campus Universitário 

1 Bacharelado em Ciências Contábeis Campos de Júlio 
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2 Licenciatura em Pedagogia do Campo Caramujo 
3 Bacharelado em Administração Mirassol D’Oeste 
4 Bacharelado em Ciências Contábeis Mirassol D’ Oeste 
5 Bacharelado em Ciências Contábeis Nova Lacerda 
6 Licenciatura em Pedagogia Rio Branco 
7 Licenciatura em Matemática Rio Branco 
8 Licenciatura Pedagogia São José dos Quatro 

Marcos 
9 Tecnólogo em Agroecologia São José dos Quatro 

Marcos 
10 Tecnólogo em Agroecologia Vila Bela da Santíssima 

Trindade 
Levantamento realizado em 18 de fevereiro de 2014. 
 
Dados gerais e atuais dos Cursos do Programa Parceladas 
19 – Cursos de Licenciatura 
04- Cursos Bacharelados 
02 - Cursos Técnicos  
7 Cursos  em Processos de Solicitação de Reconhecimento   
5 Cursos Reconhecidos 
Total de 25 Cursos 
Total de Vagas 1.280 ofertadas 

 
3. CONCEPÇÃO, OBJETIVOS E ORIENTAÇÕES GERAIS 
 
3.1. CONTEXTUALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
 
  O Curso de Direito da UNEMAT procura situar-se num contexto que envolve tanto 
as características e perspectivas do estágio atual da vida da humanidade, quanto as suas 
repercussões no plano da vida nacional, regional e local. 
  Assim, busca compreender um contexto maior de mudanças no modo de vida atual 
da humanidade, permeado cada vez mais pelas marcas de ciência e tecnologia e pelos 
desafios de conduzi-las e não ser conduzida por elas. A educação, por conseqüência, em 
todos os seus níveis, passa a ser depositária da esperança de forjar os sujeitos da 
mudança. Enfim, formar cidadãos/profissionais capazes de enfrentar os novos desafios e 
produzir soluções confluentes com os ideais democráticos de organização da sociedade e 
do Estado; e os de construção da paz e harmonia entre os povos, do equilíbrio ambiental, 
e do desenvolvimento, sob uma ética humanística, na criação de condições de vida com 
as marcas da dignidade, da liberdade, da igualdade e da solidariedade.  
  As novas realidades mundiais, sobretudo as referentes à globalização e suas 
conseqüências, trazem para o país uma complexidade de problemas cujo enfrentamento 
depende de elevados graus de comprometimento de seus membros, sobretudo daqueles 
que tem a oportunidade de trilharem uma formação de nível superior. As funções do 
ensino superior não podem seguir alienadas em relação às questões nacionais. Dos 
integrantes do ensino superior se espera a canalização da inteligência, do conhecimento 
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e do pensamento superiores para reflexão e ações em direção aos problemas da 
sociedade brasileira, quer em seu âmbito geral, quanto regional e local, buscando 
soluções compatíveis com nossa cultura e civilização. 
  Assim, deve-se compreender também que os cursos superiores não podem 
pretender ter características únicas em todo o país, em um país de tão grandes 
diversidades regionais. Com isso, a relação universidade/sociedade dever exercer-se 
também com foco local e regional, de tal forma que se facilite o encontro dos saberes 
produzidos pela comunidade e pela instituição de ensino superior.  
  Neste momento é oportuno e necessário dizer que, entre os diversos fins da 
UNEMAT, estabelecidos no artigo 3.º de seu estatuto, podem ser ressaltados: 

I- promover através de suas atividades fins a igualdade social e a solidariedade; 
II- promover o estudo da sustentabilidade, garantindo ampla aplicação do 

conhecimento adquirido; 
III- promover o debate concernente às políticas públicas desenvolvidas nas mais 

diversas esferas da sociedade; 
IV- trabalhar em regime de cooperação com organismos e instituições que 

promovam a equidade social e a qualidade de vida; 
V- valorizar através do ensino, pesquisa e extensão a integração entre o saber e o 

mundo do trabalho; 
VI- ministrar o ensino superior visando à formação de profissionais capacitados ao 

exercício da investigação e do magistério em todas as áreas do conhecimento; 
VII- contribuir para o processo de desenvolvimento regional e nacional, realizando 

estudos sistêmicos de seus problemas e de suas potencialidades, orientando a formação 
de profissionais de acordo com as especificidades; 

VIII- promover a extensão, aberta a participação, numa relação dialógica com a 
sociedade, visando à difusão de conquistas e benefícios da criação cultural e da pesquisa 
científica e tecnológica; 

IX- promover a integração e cooperação entre os povos através de suas atividades 
fins; 
  O Curso de Direito da UNEMAT deverá estar intensamente comprometido com tais 
perspectivas de seu contexto, com ele alinhado e envolvido, tanto na produção e 
transmissão do conhecimento, quanto em atuações acadêmicas, comunitárias e de 
responsabilidade social.  

Intenta uma formação sob a égide humanística que preencha os requisitos comuns 
aos profissionais da área jurídica em termos nacionais, mas em sintonia com a realidade 
regional. Assim, o projeto do curso leva em conta os traços da realidade geo-histórica, 
econômica, política e social da área de atuação da UNEMAT. Cumpre notar que as 
regiões de atuação da UNEMAT caracterizam condições ecológicas muito especiais, ao 
incluir os três biomas: o cerrado, o pantanal e a floresta amazônica, que demandam um 
estudo interdisciplinar e ações integradas em termos das culturas locais e da 
biodiversidade, o que já vem sendo levado em conta pela instituição, tanto em seus fins 
quanto na estruturação de seus cursos. Como igualmente as regiões de atuação da 
UNEMAT se caracterizam, no tocante à formação de Comunidades Internacionais, como 
importante ponto de interligação entre os projetos de integração, como o Mercosul e o 
Pacto Andino. 
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Aripuanã tem como contexto histórico, em suas raízes eventos importantes no país 
como a chegada de Getúlio Vargas ao poder com a Revolução de 1930, que transformou 
o quadro administrativo do país. Uma dessas mudanças foi a nomeação de interventores 
para governar os Estados da federação, no período de 1930 até 1945. Diante desse 
quadro, Mato Grosso, teve vários interventores administrando o Estado, e um desses foi 
Júlio Strübing Müller, que criou vários municípios, entre eles Aripuanã. 

O Interventor Julio Strübing Muller, formou o novo quadro territorial do Estado de 
Mato Grosso, a partir da publicação no Diário Oficial do Estado do Decreto-Lei nº 545, de 
31 de dezembro de 1943, dividindo, quanto à organização judiciária, em 15 comarcas, e 
23 termos, e quanto à organização administrativa em 23 municípios (...) três distritos 
passaram a municípios: Barra do Bugres, Ribas do Rio Pardo (ex- Rio Pardo) e Aripuanã, 
este último no extremo norte do Estado. O Decreto-Lei 545, de 31 de dezembro de 1943, 
criou Aripuanã, tornando-o desmembrado de Alto Madeira, município com denominação 
alterada do antigo Santo Antônio do Madeira.  

O Estado de Mato Grosso firmava, formalmente, a jurisdição sobre a região. 
Entretanto, já antes, fora criado o Território Federal de Guaporé (Decreto-Lei Federal 
5812, de 13 de dezembro de 1943). Mato Grosso administrava medidas transitórias. 
Legalmente, no ato de criação do Território Federal de Rondônia, a jurisdição sobre o 
Distrito de Aripuanã voltava à fonte de Villa Bela da Santíssima Trindade, agora com a 
denominação alterada para Mato Grosso. A extinção de Alto Madeira em favor de Porto 
Velho cede lugar a Mato Grosso, tornando agora o município gerador.  

O município de Aripuanã foi criado em 31 de dezembro de 1943, mas durante 
muitos anos ficou à margem da movimentação do Estado de Mato Grosso, vivendo mais 
na dependência de Manaus-AM. Tendo em vista o momento histórico no qual foi criado, 
caracterizado por total ausência de infra-estrutura e baixíssima densidade demográfica, 
registra-se que da década de 60 até 1985, os prefeitos foram nomeados pelo Governo do 
Estado e residiam em Cuiabá ou em outros Municípios e se deslocavam, 
intermitentemente, até Aripuanã para desempenhar suas funções político-administrativas. 
O primeiro prefeito, nomeado para esta função, pela sua grande experiência como 
funcionário da Delegacia fiscal do Norte do Alto Madeira, foi Salustiano Alves Correa, que 
navegou pelo Rio Marmelo, a procura de um lugar para a fundação da sede municipal. 
Entretanto, ao transportar a Cachoeira Paricá, acidentou-se vindo a falecer no local. 

O primeiro lugar escolhido para a instalação da sede municipal foi Angustura, à 
margem esquerda do rio Ji-Paraná ou Machado. Mas não foi possível assentar a sede ali, 
porque pertencia ao Território de Guaporé (atual Estado de Rondônia). Posteriormente, 
exploraram outras áreas, optando finalmente pelo entreposto seringueiro de Panelas, a 
margem direita do Rio Roosevelt, a 180Km da divisa de mato Grosso com Amazonas, 
para instalara a sede do município, Aripuanã (que anos mais tarde é transferida para as 
margens do Rio Aripuanã). 

Por volta de 1966, após 23 anos da sua criação, quando a administração municipal, 
por incentivos político funcionava em Cuiabá e não mais no amazonas, o governador 
Pedro Pedrossian resolveu integrar Aripuanã à vida política e econômica do Estado. Para 
levar avante seu projeto, designou para prefeito Amauri Furquim, experiente piloto de táxi 
aéreo, profundo conhecedor dos sertões. Foi esse prefeito quem escolheu o novo local e 
providenciou a transferência da sede do município, de Panelas paras as margens do Rio 
Aripuanã, junto às belíssimas cachoeiras Dardanellos e Andorinhas, onde foi aberto uma 
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pequena pista de pouso, para de vez em quando dar a mínima assistência aos moradores 
da localidade, que eram constituídos de seringueiros em sua totalidade. Para chegar ao 
local escolhido, foi necessário 3 meses de viagem, partindo de Cuiabá, viajando por terra, 
enfrentando todo tipo de adversidade que se possa imaginar.  

Apesar da criação e instalação de uma sede, a administração municipal continuou 
funcionando em Cuiabá, ainda por mais 12 anos, vindo a ser transferida apenas no último 
ano do mandato do então prefeito Sebastião Otoni de Carvalho, em 02/12/78, fato 
histórico que marca, também, a ligação por rodovia (MT-170) com o resto do país. 
Aripuanã contou ainda com mais dois prefeitos nomeados: Antonio Paulo da Costa Bilego 
e José Idalberto da Cunha. Com a abertura de estradas, intensifica-se o processo de 
povoamento, e Aripuanã conhece um outro momento histórico, o de ter seus prefeitos 
eleitos.  

A primeira eleição ocorreu em 1985, sendo eleito prefeito o Sr. Almiro Petersen 
Willig, comerciante proveniente de Santa Catarina. O segundo prefeito eleito em 1988 foi 
o empresário também de Santa Catarina o Sr. Darcy Vaz Laux. Na terceira eleição em 
1993, foi eleito para prefeito o Sr. Alceu Antonio Veronese, comerciante, proveniente do 
rio Grande do Sul. Na quarta e quinta eleição- 1997 e 2000, foi eleito para prefeito o 
médico, proveniente de Goiás, Dr. Agostinho Carvalho Teles. E na sexta eleição em 2004, 
foi eleito prefeito o Sr. Ednilson Luiz Faitta, empresário, proveniente de Santa Catarina. 
Na sétima eleição em 2008, foi eleito prefeito o Sr. Carlos Roberto Torremocha, 
empresário oriundo do Estado do Paraná. Atualmente, eleito novamente em 2012, o 
prefeito Sr. Ednilson Luiz Faitta é o administrador do município nesta gestão 2013-2016. 

O município de Aripuanã, atualmente tem uma área de 24.603,13Km2, no passado 
chamou a atenção pela sua dimensão territorial, que em 1943, ao ser criado, passou a ser 
um dos maiores municípios do mundo com uma área de 145.510Km2, abrangendo os 
territórios dos atuais municípios de Alta Floresta, Apiacás, Nova Bandeirante, 
Castanheira, Cotriguaçú, Juína, Juruena, Nova Monte Verde, Paranaíta, Rondolândia e 
Colniza. 

Atualmente, carrega poucas características dos difíceis anos passados, sendo 
considerado um ótimo lugar para se viver, registrando um grande desenvolvimento sócio-
econômico e reconhecidas melhorias de infra-estrutura básica, principalmente, na saúde, 
na educação e estradas. 

Sua base econômica esta alicerçada na indústria extrativa, principalmente a 
madeireira, na agropecuária e no turismo (em desenvolvimento) pois temos belíssimas 
cachoeiras em nosso município. A origem do nome Aripuanã é indígena Apiacá, que 
significa Água de Pedra. O município se localiza ao noroeste do Estado de Mato Grosso. 
altitude de 240 metros, temperatura média é de 26º C, o clima é equatorial quente e 
úmido. A vegetação predominante é floresta amazônica. O tipo de solo é argilo-arenoso. 
Os principais rios são: Aripuanã, Roosevelt, Guariba, Canamã, Capitari, Furquim e Rio 
Branco. 

Coordenadas geográficas: 10°10'01"S59°27'32"; Mesorregião: Norte 
Matogossense; Microrregião de Juína; municípios limítrofes: Rondolândia, Colniza, 
Cotriguaçu, Juruena, Castanheira e Juína; Distância até a capital de 1.050 km; 
Características geográficas: Área 25.048,965 km², População 20.293 hab. (IBGE), 
Densidade 0,81 hab./km², Altitude 105 m, Clima tropical e Fuso horário UTC−4. 
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Indicadores: IDH-M 0,675 médio (PNUD), PIB R$ 235.625,028 mil (IBGE) e PIB per capita
 R$ 11 822,63 (IBGE). 

A Usina Hidrelétrica Dardanelos - UHE, localizado no município de Aripuanã, teve 
como construtora e operadora a Energética Águas da Pedra S/A, formada pelas 
empresas Neoenergia (51%), Eletrobras Eletronorte (24,5%) e Eletrobras Chesf (24,5%).   

A Usina começou sua operação comercial em 2011. Tem uma potência instalada 
de 261 MW e suas obras foram iniciadas em 2007, contabilizando R$ 760 milhões de 
investimentos para a usina e a linha de transmissão, em 230 kV, entre Aripuanã e Juína. 
Embora seja uma usina de porte médio, os números de sua construção são significativos: 
120 mil m³ de concreto, um milhão e 900 mil m³ de escavação em terra e rocha, 300 mil 
m³ de aterro e enrocamento, cinco condutos forçados de 450 m cada um, por 4,20 m de 
diâmetro, três mil toneladas de aço e 1.134 virolas, aros que emendam os tubos. Este 
empreendimento gera hoje empregos diretos e um incremento significativo na receita 
municipal. 

O município possui também um projeto polimetálico do Grupo Votaramtim Metais, 
de lavra e beneficiamento de zinco, chumbo e cobre, na Serra do Expedito, situada a 25 
km a noroeste da cidade de Aripuanã. A estimativa de vida útil mínima é de 15 anos, com 
capacidade de produção anual de 1,8 milhão de toneladas de minérios. O Projeto 
Aripuanã está em fase de licenciamento ambiental. Os estudos de impactos ambientais 
(EIA) já foram protocolados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Mato Grosso 
(SEMA), que deverá convocar consulta pública à população. Será o maior projeto de 
mineração do Mato Grosso e está previsto para entrar em operação em janeiro de 2018. 
A expectativa é que na fase de construção sejam gerados até 2.000 empregos (pico da 
obra) e na fase de operação 600 vagas.  

Com um investimento estimado em R$ 700 milhões, o Projeto Aripuanã consiste na 
lavra de dois corpos mineralizados, que chegam a profundidades superiores a 500m, o 
que possibilita a lavra subterrânea, opção escolhida por gerar menos impactos 
ambientais. 

No passado entre 2007 e 2011, o município já teve um convênio executado pela 
UNEMAT, através do programa parceladas, onde foram ofertadas 100 vagas de 
Administração, sendo 50 vagas de Administração com enfâse em empreendedorismo e 
50 vagas de Administração com enfâse em Agronegócio. 

Aripuanã possui um Polo da Universidade Aberta do Brasil - UAB, com a presença 
da UNEMAT com 02 cursos de licenciatura em Pedagogia e Letras/Inglês na modlaidade 
à distância em funiconamento desde 2014. Este polo atende os municípios vizinhos de 
Colniza, Cotriguaçu e Juruena cujas populações somadas são de quase 84.000 
habitantes.  

Com vista em deselvolver ainda mais o Ensino Superior em Aripuanã, desta vez na 
modalidade presencial, o município busca junto a UNEMAT parceria para oferecer o curso 
de Direito presenciasl para a população local e e toda região circunvizinha. 

A preocupação, já existente no projeto pedagógico do curso de Direito, em 
proposta original, consubstanciada em ênfase num novo entendimento da relação público-
privado e das relações Estado-Sociedade Civil, tendo então, como principais reflexos, 
questões-objeto do Direito Ambiental, do Direito Agrário e do Direito do Trabalho, às quais 
agora se acrescentam as do Direito da Integração. Trata-se de definir de forma clara essa 
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preocupação, dando-lhe um contorno e indicando os seus reflexos na organização do 
ensino, da pesquisa e da extensão e de suas interações. 

Como proposta, então, como uma espécie de “fio condutor” do Curso de Direito 
está a preocupação com as relações Estado-Sociedade Civil; de onde decorre também a 
questão das relações público-privado, tendo como pano de fundo, as dimensões histórico-
sociais de seu contexto, refletindo-se em amplos aspectos da vida social e, sob sua égide, 
pode-se desenvolver a compreensão aprofundada da realidade, a produção e 
transmissão do conhecimento jurídico e, ainda, consolidar o entendimento do Direito 
como instrumento de transformação social. 
 
3.2. OBJETIVOS DO CURSO E PERFIL PRETENDIDO DO GRADUANDO 
 

A sociedade e o Estado contemporâneos vêm passando, da segunda metade do 
século passado até o presente momento, por profundas transformações. E o Direito, 
como técnica de solução de conflitos e regulação social, como objeto histórico que é, tem 
sofrido, sempre, os efeitos dessas mudanças. Globalização, neoliberalismo, tribalização 
das sociedades, relativização da soberania e crise do papel do Estado têm tornado nosso 
mundo, cada vez mais, complexo. 
 Muitas são as consequências das mudanças. Desde a superação do modelo 
liberal-individualista de Direito, o surgimento de novos atores sociais, a 
internacionalização da economia, o aparecimento de novas demandas (e de novos 
direitos), a crise de institutos jurídicos tradicionalmente já estabilizados (família, 
propriedade, soberania, mecanismos tradicionais de controle do poder, por exemplo) até 
às técnicas de resolução dos conflitos. 
 Ao mesmo tempo em que as sociedades, a economia e o Direito se 
“internacionalizam”, aparece, de forma cada vez mais clara, ainda, a necessidade de 
afirmação de questões e demandas locais, de especificidades regionais, como forma de 
preservação de alguma alteridade diante do processo de homogeneização que certo 
modelo de globalização representa. Logo, nota-se a necessidade de melhor relacionar 
sistema jurídico e sistema social, no sentido de adaptar o Direito para os desafios deste 
novo século. É preciso compreender o Direito inserido neste processo de tensão entre 
globalização (econômica dentre outras) e atendimento de demandas regionais e locais. 
Compreender o Direito em sua inserção nas mudanças da economia, da sociedade, bem 
como o seu instrumental de normatização-regulação de condutas e demandas e 
mecanismo de solução de conflitos. Por outro lado, amplas pesquisas realizadas no 
âmbito da Teoria e da Sociologia do Direito vêm demonstrando o esgotamento da tradição 
formalista dos cursos jurídicos, eis que desprovida de capacidade de redefinição dos 
conceitos que informam a dogmática jurídica e suas transformações. 
 De tais pontos emerge, portanto, a necessidade de oferta de um Curso de Direito 
que permita, ao egresso, tanto a compreensão tecnológica (ou seja, dogmática) do 
fenômeno jurídico como, ao mesmo tempo, crítica. Deste modo, o objetivo básico do 
Curso de Direito da UNEMAT é propiciar uma formação duplamente diferenciada tanto 
para os postos da sociedade civil como do Estado. Os egressos deste curso, assim, terão 
sólido conhecimento interdisciplinar, sendo que tal interdisciplinaridade não será exterior à 
dogmática jurídica mas, por certo, processar-se-á no interior desta, estando presente em 
todas as disciplinas. 
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 Ao optar-se por referido fio condutor interdisciplinar, este Curso de Direito assume, 
perante a comunidade, postura comprometida com uma qualificação ao mesmo tempo 
técnica e política de seus egressos, preparados para o pleno e competente exercício das 
profissões jurídicas públicas e privadas e para uma adequada ação de cidadania.  Não se 
trata assim de uma opção neutra e genérica. Formam-se, então, profissionais e cidadãos 
comprometidos com a eficaz solução técnica dos litígios, com a prevenção dos conflitos, 
com a busca de respostas éticas (e interdisciplinares) às transformações da história e do 
país. 

É preciso, pois, além da sólida formação jurídica, idêntica formação histórica, 
sociológica, econômica, política, crítica etc. A academia que permeará o Curso de Direito 
da UNEMAT, por isso, além da preparação de profissionais habilitados ao exercício 
competente de todas as carreiras jurídicas, buscará preparar cidadãos conscientes e 
comprometidos com os problemas de seu tempo, com a transformação social. Deste 
aspecto este Curso de Direito pretende aparecer e afirmar-se, perante a comunidade, 
como verdadeiro espaço público. Trata-se de um Curso de Direito diferenciado, com 
projetos integrados de docência, pesquisa e extensão, o que implica a definição do perfil 
do corpo docente, com qualificação de excelência para o magistério e a pesquisa 
nitidamente interdisciplinar, crítica e transformadora. Também é objetivo do Curso de 
Direito dar continuidade ao atendimento às parcelas carentes da comunidade (uma das 
formas de atividade de extensão), no que tange à assessoria gratuita, uma vez que tal 
atividade constitui-se em um amplo laboratório para o aprendizado acadêmico, sob a 
supervisão e o acompanhamento de profissionais qualificados. Desta forma, os 
acadêmicos de Direito serão envolvidos com as questões sociais mais graves que afligem 
o país, o Estado de Mato Grosso e os países que constituem o bloco do Mercosul, 
considerando o processo de globalização em curso.  
 Neste passo o currículo pleno proposto ao Curso atende às exigências de formar 
bacharéis efetivamente habilitados ao imediato exercício da profissão e ajustados às 
constantes e variadas necessidades do mercado de trabalho, conforme orienta o MEC, 
mas, também, apto a estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito 
científico e do pensamento reflexivo, conforme dispõe o artigo 43, da LDB. 
 
Art. 43º. A educação superior tem por finalidade:  
 I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 
reflexivo;  
 II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em 
setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 
colaborar na sua formação contínua;  
 III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;  
 IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação;  
 V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar 
a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos 
numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;  
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 VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 
VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 
 
 Outro importante aspecto que integra os objetivos do Curso de Direito da UNEMAT, 
é a promoção de uma visão crítica aos bacharéis em Direito, para sua extrapolação de um 
nível meramente propedêutico. Isso implica a presença, no projeto didático pedagógico, 
de duas grandes atitudes: (i) a inserção no currículo de disciplinas formativas com caráter 
interdisciplinar, com qualificação adequada por parte dos docentes responsáveis e (ii) o 
trato interdisciplinar das matérias de caráter técnico, o que se constitui como desafio 
maior, eis que tal mister, mais que mudanças de forma, demanda uma visão reflexiva que 
perpassa por todo o currículo pleno. 
 Este (currículo pleno), por sua vez, possui uma composição tridimensional 
integrada: disciplinas de formação geral, disciplinas profissionalizantes e atividades 
práticas, todas interligadas. Deste modo, o Curso de Direito da UNEMAT encontra-se 
projetado tanto para possibilitar uma formação geral do futuro bacharel como a formação 
especializada. 
 É de se notar, por outra perspectiva vinculada à concepção do Curso, que ao 
mesmo tempo em que os operadores do Direito devem estar preparados para o novo 
quadro proveniente das transformações dos mercados, da economia, da política e do 
Estado (por decorrência também do processo de globalização), ou seja, de um mundo (e 
de um Direito) que se busca afirmar, agora, pós-moderno, radicaliza-se nossa condição 
de Estado subdesenvolvido. Convive-se, a um só instante, no plano geral, com a pós-
modernidade e, no plano estatal interno, muitas vezes, em diversas regiões com a 
modernidade e a pré-modernidade. 
Os operadores jurídicos, deste modo, ao passo que devem compreender as grandes 
transformações do mundo, da sociedade, do Estado e da economia, que se refletem no 
Direito, ainda devem estar preparados para responder as demandas de atores individuais 
e sociais (e de comunidades) da sociedade e do Direito da modernidade, ainda 
predominantes em diversas regiões do país. 
 É o caso de Mato Grosso, onde se espera que os operadores jurídicos estejam 
igualmente capacitados para responder às demandas jurídicas e aos conflitos dos atores 
sociais, políticos e econômicos locais, sem perder a perspectiva das grandes 
transformações, demandas e conflitos do Direito e da sociedade pós-moderna. 
 Em outras palavras, demanda-se uma compreensão do Direito tradicional, com o 
conhecimento das habilidades técnicas, da dogmática jurídica, bem como a reflexão 
crítica da legislação e da jurisprudência em constante transformação pelo seu contato 
com as novas realidades sociais. É o ponto onde a já citada compreensão interdisciplinar 
do Direito se insere com grande força. Retornando ao campo da formação jurídica, tal 
implica dizer que o egresso do Curso de Direito em implantação deverá, ao mesmo 
tempo, estar preparado para lidar com (e compreender criticamente) questões ligadas ao 
processo de globalização e internacionalização do Direito (novos atores internacionais, 
Direito Comunitário e da Integração, Blocos Internacionais, relações entre Direito interno e 
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internacional, direitos da personalidade em face do biodireito, a questão da bioética, das 
Cortes Internacionais de Justiça etc.), assim como estar preparado para lidar com (e 
compreender criticamente) questões atinentes ao Direito Agrário, Ambiental, demandas 
cíveis tradicionais (contratos, responsabilidade civil, direitos reais, família, sucessões...), 
empresariais, criminais, trabalhistas e assim por diante. 
 Para isto, na primeira linha de demanda do egresso, sustenta-se a necessidade de 
disciplinas (com abordagens novas e abertas às mudanças indicadas) como Sociologia 
Geral e Jurídica, Filosofia Geral e Jurídica, Ciência Política e Teoria do Estado, Economia 
Política, Direito Internacional Público, por exemplo. Algumas disciplinas tradicionais, como 
Direito Civil, Trabalho, Penal, Empresarial etc., podem desenvolver, na forma do 
encaminhamento de seus conteúdos programáticos, conteúdos que dêem conta das 
novas tendências da dogmática diante da perspectiva globalizada e internacionalizada. 
 Na segunda linha destacamos que a fim de melhor estruturar nosso Projeto-
Pedagógico, e de justificarmos a importância do Curso de Direito para o Estado nos 
propusemos a traçar o perfil do egresso para justificar de forma abalizada a necessidade 
do Curso de Direito para o Estado de Mato Grosso. 
           O Curso visa formar um profissional: com conhecimento sólido dos elementos e 
princípios que constituem a experiência jurídica; com instrumental para aplicação dos 
conhecimentos teóricos à realidade prática; dotado de uma visão lúcida e crítica, universal 
e científica voltadas para a realização do Direito; apto para, diante das transformações 
sociais e a realidade nacional, compreender, interpretar e contribuir na criação do Direito 
e na sua justa aplicação. O exercício da advocacia; exercício de funções públicas; 
magistratura; ministério público; carreira policial; magistério jurídico, diplomacia.  
Na terceira linha de formação do que se espera do perfil do egresso, reforça-se as 
demandas tradicionais de compreensão técnica e crítica da legislação, do 
desenvolvimento das habilidades profissionais, argumentativas e sociais que se aguarda 
dos operadores do Direito, com reforço de conteúdos decorrentes do surgimento de novos 
Direitos (como, vg., Previdenciário e Consumidor). Daí justificam-se as demais disciplinas 
e matérias do currículo mínimo, desdobradas seqüencialmente de forma a atender as 
peculiaridades regionais. 
 Logo, com base nas demandas reais e potenciais do mercado, este Curso de 
Direito propõe-se a formar um profissional capaz do seguinte: 
 
a) Tomar decisões e saber implementá-las no interesse da Justiça; 
b) Identificar a melhor forma de organização de processos e atos jurídicos; 
c) Agir na comunidade, em todos os seus segmentos, segundo os princípios da moral e 
da ética, atuando como um agente de transformação em nome da justiça e da equidade 
social; 
d) Compreender e dominar o entendimento pleno dos atos jurídicos e das decisões da 
Justiça, valorizando o trabalho em equipe, numa dimensão inter e multidisciplinar; 
e) Desempenhar suas atividades como profissional competente e ético, em quaisquer 
organismos da administração pública, no complexo das atividades empresariais e/ou na 
defesa dos interesses legítimos do cidadão; 
f) Colaborar com a formação do comportamento do cidadão e com o desenvolvimento da 
cultura e do sentimento de solidariedade humana; 
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g) Ler, compreender e elaborar textos, atos e documentos jurídicos ou normativos, com a 
devida utilização das normas técnico-jurídicas. 
 
 Para atingir estes objetivos, a presente proposta compreende um currículo pleno 
para habilitar seu egresso à: 
a) Adoção de uma teoria social crítica que possibilite a apreensão da totalidade social em 
suas dimensões de universalidade, particularidade e singularidade. 
b) Compreensão teórica e metodológica das realidades sociais, e do Direito, que 
possibilite resolução dos problemas e desafios, com os quais o profissional se defronta no 
universo da produção e reprodução da vida social. 
c) Estabelecimento das dimensões investigativa e interativa como princípios formativos e 
condição central da formação profissional, e da relação teoria e realidade. 
d) Presença da interdisciplinaridade no projeto de formação profissional. 
e) Pluralismo como elemento próprio da vida acadêmica e profissional, impondo-se o 
necessário debate sobre as várias tendências teóricas que compõem a produção das 
ciências humanas e sociais. 
f) Ética como princípio que perpassa toda a formação profissional. 
g) Concatenação entre supervisão acadêmica e profissional na atividade de estágio e seu 
exercício no campo jurídico. 
h) Profissionais competentes em sua área de desempenho, mas generalista em sua 
formação intelectual e cultural. 
i) Domínio de amplo rol de informações, com capacidade de diagnosticar rapidamente a 
realidade, em um mundo cada vez mais globalizado. 
j) Capacidade de apresentar propostas criativas e inovadoras em seu campo de trabalho. 
 
  Em resumo, aguarda-se a formação e desenvolvimento das seguintes 
características e habilidades, apresentadas no quadro abaixo: 
 
(a) permanente formação 
humanística, técnico-jurídica e prática, 
indispensável à adequada 
compreensão interdisciplinar do 
fenômeno jurídico e das 
transformações sociais; 

Introdução ao Estudo do Direito, Sociologia 
Geral e Jurídica, Filosofia Geral e Jurídica, 
Ciência Política e Teoria do Estado, Economia 
Política, Direito Internacional Público, 
Criminologia, Teoria Geral dos Direitos 
Humanos. Antropologia Jurídica, Língua 
Portuguesa, Hermenêutica Jurídica, História do 
Direito, Teoria Geral do Direito. 

(b) conduta ética associada à 
responsabilidade social e profissional; 

Ética Geral e Profissional 
 
 

(c) capacidade de apreensão, 
transmissão crítica e produção criativa 
do Direito a partir da constante 
pesquisa e investigação; 

Introdução ao Estudo do Direito, Metodologia da 
Pesquisa Jurídica e Linguagem Jurídica. 

(d) capacidade para equacionar 
problemas e buscar soluções 
harmônicas com as demandas 

Sociologia Geral e Jurídica, Criminologia, Direito 
Processual Civil, Direito Processual Penal, 
Direito Processual do Trabalho e Prática 
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individuais e sociais Jurídica. 
(e) capacidade de desenvolver formas 
judiciais e extrajudiciais de prevenção 
e solução de conflitos individuais e 
coletivos 

Direito Processual Civil, Direito Processual 
Penal, Direito Processual do Trabalho, Direito 
Internacional Público, Prática Jurídica. 

(f) capacidade de atuação individual, 
associada e coletiva no processo 
comunicativo próprio ao seu exercício 
profissional 

Atividades Complementares, Prática Jurídica, 
Metodologia da Pesquisa Jurídica, Orientação 
ao Trabalho de Conclusão de Curso. 

(g) domínio da gênese, dos 
fundamentos, da evolução e do 
conteúdo do ordenamento jurídico 
vigente; 

Introdução ao Estudo do Direito, Ciência Política 
e Teoria do Estado, Criminologia, Direito Civil, 
Direito Penal, Direito Constitucional, Teoria 
Geral dos Direitos Humanos, Direito 
Administrativo, Teoria Geral do Processo, 
Direito Empresarial, Direito Tributário, Direito 
Processual Civil, Direito do Consumidor, Direito 
do Trabalho e Processual do Trabalho, Direito 
Internacional Público, Direito Ambiental Direito 
da Seguridade Social, Direito da Criança e do 
Adolescente. Direito Eleitoral, Medicina Legal, 
Direito Agrário, 

(h) consciência dos problemas de seu 
tempo e de seu espaço. 

Introdução ao Direito, Sociologia Geral e 
Jurídica, Filosofia Geral e Jurídica, Ciência 
Política e Teoria do Estado, Economia Política, 
Criminologia, Ética Geral, Teoria Geral dos 
Direitos Humanos. 

 
3.3. ORIENTAÇÕES BÁSICAS 
 
  O Curso de Direito da UNEMAT está concebido, como se vê, dentro de um espírito 
de busca de novos caminhos e conhecimentos, com a esperança de que a contribuição 
para a formação profissional de novos bacharéis seja também modo eficaz de ajudar a 
solucionar os impasses da sociedade brasileira. 
  Então, a sua matriz curricular, organizada em consonância com os delineamentos 
estabelecidos na concepção e objetivos do Curso, procura alcançar a maior 
correspondência de seu conteúdo com as ênfases pretendidas, bem como contemplar 
adequadamente as atividades teórico-práticas, a compreensão interdisciplinar, a 
transmissão crítica e a produção criativa do conhecimento, segundo as seguintes 
orientações básicas:  
  A compatibilização da concepção do curso (formação de bases humanísticas, 
sobre as quais se erige uma profissionalização que atenda às necessidades gerais do 
exercício de profissões jurídicas) com o contexto cultural, social e econômico em que 
atua, deverá transparecer claramente nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
  O desenvolvimento do Curso buscará também privilegiar as interfaces com outros 
cursos de graduação e pós-graduação, ministrados pela UNEMAT e com os quais o 
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Curso de Direito procurará estabelecer estreitas interações, nas atividades de ensino, de 
pesquisa e de extensão. 
  A matriz curricular, compatibilizada com o contexto histórico-cultural, deverá 
representar um forte instrumento de realização das finalidades da Instituição e dos 
objetivos do Curso de Direito, alem de apresentar flexibilidade suficiente para oferecer 
experiências diversificadas de aprendizagem e para permitir ajustes aos contextos 
regionais no oferecimento de curso fora da sede. 
  O conteúdo dos planos curriculares deve ser compreendido numa perspectiva 
ampla, de forma a incluir o que devemos saber (conhecimento), o que devemos saber 
fazer (procedimental), o que devemos ser (ético) e o saber conviver (político); 
 As relações teoria e prática, deverão sempre nortear a condução de um ensino em 
que as atividades de sala de aula estejam sempre em interação com as de estágio, de 
pesquisa e de extensão. Serão a base para o tratamento interdisciplinar do 
conhecimento e para o verdadeiro sentido da formação crítica, ensejando diálogo 
permanente com a realidade, privilegiando-se, a partir daí, o ensino voltado para a 
construção das habilidades de interpretação e aplicação da lei. 
 Para tanto, os estágios e as práticas jurídicas deixam de ter aquele tradicional 
significado de “prática forense”, exclusiva das últimas séries. Embora também as inclua, 
os estágios são concebidos de forma bem mais ampla. Serão desenvolvidos incluindo a 
observação orientada e a participação, não apenas nas lides forenses, mas em todo o 
espectro de instituições onde o Direito ocorre. 
 As atividades complementares são também concebidas como formas de ampliação 
das experiências acadêmicas do aluno, proporcionando um conjunto diversificado de 
vivências, no intuito de enfatizar a participação nas atividades de pesquisa e extensão. 
 A pesquisa, como atividade institucional do Curso de Direito, está 
fundamentalmente ligada ao ensino e à extensão, e terá como principais expressões a 
Monografia Final, as pesquisas pontuais e projetos específicos. 
 A avaliação será preocupação constante, não se restringindo à verificação do 
rendimento escolar do aluno quanto às disciplinas do currículo, mas sim de forma 
ampliada, abrangendo o ensino, a pesquisa, a extensão. 
Assim, a par da verificação da aprendizagem, deverão ser avaliados todos os aspectos 
envolvidos na atividade institucional. 
 
4. METODOLOGIA 
 
  A opção do curso é pela utilização tanto da aula debate, da aula com 
desenvolvimento de trabalhos, quanto da técnica de aula expositiva, nas suas formas 
participativa e dialógica, sem prejuízo da utilização, por parte do professor, de todas as 
demais técnicas que visem ao desenvolvimento do raciocínio e a construção do 
conhecimento. Em todas as modalidades, incentivar-se-á, sempre, o desenvolvimento das 
habilidades de construção crítica do conhecimento. Para tanto, será também incentivada 
a realização de atividades em grupo e seminários.  
  Em todas as atividades de ensino, privilegiar-se-á a compreensão interdisciplinar 
do fenômeno jurídico. A interdisciplinaridade deverá ser buscada tanto no âmbito interno 
do próprio curso, mas também nas suas interfaces com os demais cursos da instituição, 
bem ainda com outras áreas do conhecimento. Esta perspectiva deverá caracterizar tanto 
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o desenvolvimento das aulas do conteúdo disciplinar quanto às atividades 
complementares, a pesquisa e a extensão. 
  No que se refere à prática jurídica, deverá ele ser desenvolvido, através de 
atividades práticas, individuais, em pequenos grupos e em grupos maiores, dependendo 
da atividade específica. Não há, no estágio, a utilização de aulas expositivas, devendo o 
professor atuar como consultor, orientador e supervisor.  
  Quanto à Monografia Jurídica, a orientação dar-se-á também de forma individual, 
em pequenos grupos e em grupos maiores, relativamente, às questões de conteúdo e às 
questões metodológicas.  
 
4.1. PESQUISA 
 
  A pesquisa, como atividade institucional do Curso de Direito, está 
fundamentalmente ligada ao ensino e à extensão, e terá como principais expressões a 
Monografia de Conclusão de Curso, as pesquisas pontuais e projetos específicos. Em 
razão disso, foram, inclusive, criadas disciplinas e atividades especificamente voltadas à 
preparação, orientação e desenvolvimento da pesquisa, como Metodologia de Pesquisa e 
Orientação de Monografia de Conclusão de Curso.  
  O Curso de Direito da UNEMAT incentivará o desenvolvimento de atividades de 
pesquisa pontualmente nas diversas disciplinas que compõem o currículo, mediante 
orientação dos respectivos professores bem de projetos específicos, desenvolvidos por 
professores, com a participação de alunos do curso, através de recursos técnicos e/ou 
financeiros. Serão priorizados os projetos de pesquisa que mantenham interfaces com as 
demais áreas de ensino da Instituição.   
  Dessa forma, as atividades de pesquisa a serem desenvolvidas no Curso de Direito 
seguem 3 (três) linhas básicas: a pesquisa pontual, nas disciplinas; a Monografia de 
Conclusão de Curso e os projetos desenvolvidos por docentes pesquisadores.  
 No atual estágio está em vigor a Resolução n. 85/2007-CONEPE que disciplina a 
política de pesquisa desta IES, entretanto, o que se pretende implantar especialmente 
para Curso de Direito é a pesquisa nomeadamente de cunho investigativo de modo a 
incentivar o acadêmico à iniciação científica sob a orientação de docente lotado no Curso 
de Direito da Unemat, conforme as linhas de pesquisas definidas neste Projeto Político e 
Pedagógico (vide, item 4, infra). 
 
4.2. EXTENSÃO 
 
 A extensão como processo educativo, cultural, científico e tecnológico, deverá 
manter articulação com o ensino e com a pesquisa, consolidando a relação entre a 
universidade e a sociedade por meio de compromissos e parcerias mútuas, através de 
práticas de intervenção social, objetivando a produção do saber transformador e formador 
da cidadania e da consciência crítica. (art. 13 da Resolução n. 142/2007-CEE/MT). 
  A extensão no Curso de Direito está vinculada a diversos aspectos, em especial, à 
pesquisa e às atividades complementares. Nesse sentido, o curso manterá, entre outras 
atividades, uma programação regular de eventos e serviços.  
  Dessa forma, as atividades de extensão desenvolvidas dirigem-se à comunidade e 
aos próprios alunos e professores do Curso de Direito, mantendo integração com o ensino 
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e com a pesquisa. Todas as atividades de extensão deverão plenificar o diálogo de 
saberes entre a Instituição e a comunidade. 
 
4.3. ATIVIDADES COMPLEMENTARES  
 
  As atividades complementares têm por finalidade propiciar ao acadêmico, em 
prolongamento ao currículo pleno, uma trajetória autônoma e particular, com conteúdos e 
instrumentais que lhe permitam o enriquecer cultural e do conhecimento jurídico proposto 
pelo curso. 
  A proposta que orienta o cumprimento das Atividades Complementares pelo 
estudante do Curso Bacharelado em Direito da Universidade do Estado de Mato Grosso, 
tem base nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito 
instituídas pela Resolução nº 9, de 29 de setembro de 2004, aprovada pela Câmara de 
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação (Ministério da Educação – MEC), 
art. 2º, § 1º, inciso X e art. 8º. 
  As Atividades Complementares são componentes curriculares que visam 
enriquecer e complementar o perfil do formando, podendo ser iniciadas a partir do 1º 
período pelo estudante, que deverá cumprir pelo menos 150 (cento e cinquentas) horas 
de Atividades Complementares.  
 Evidencia-se que as Atividades Complementares são componentes curriculares, 
cuja carga horária integrará o registro curricular do formando, porém, deverão ser 
desenvolvidas por meio de atividades extracurriculares, de modo a possibilitar o 
reconhecimento, por avaliação de habilidades, conhecimento e competência do discente, 
inclusive adquirida fora do ambiente acadêmico, incluindo a prática de estudos e 
atividades independentes, transversais, opcionais, de interdisciplinaridade, especialmente 
nas relações com o mercado do trabalho e com as ações de extensão junto à 
comunidade. 
 
São consideradas Atividades Complementares: 
I. Pesquisa e Iniciação Científica; 
II. Extensão; 
III. Monitoria; 
IV. Seminários, Simpósios, Congressos, Conferências, Fórum; 
V. Produções coletivas; 
VI. Participação na organização de atividades culturais, eventos, fomento, assessoria a 
grupos sociais, desde que conste no certificado a respectiva carga horária. 
VII. Cursos com carga horária de, no mínimo 20(vinte) horas; 
VIII. Estudo dirigido, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) da carga horária e 
sejam acompanhados pelo professor responsável pelas Atividades Complementares. 
  As atividades de monitoria, participação em projetos de pesquisa e/ou extensão, as 
produções coletivas, devem ser computados em 30 (trinta) horas por semestre como 
Atividades Complementares. 
 O estudo dirigido, por sua vez, constitui-se em atividade orientada pelo professor-
coordenador do estudo e o aluno o desenvolverá em forma de estudo independente. A 
carga horária de cada atividade de estudo dirigido será definida pelo professor 
coordenador do estudo. 
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  Fica a critério do Colegiado de Curso avaliar, para efeito do cumprimento da carga 
horária de Atividades Complementares, os cursos de cunho técnico profissionalizante e 
de proficiência em Língua Estrangeira. 
  
4.4. ESTÁGIOS 
 
  O estágio, desde a edição da Portaria MEC 1886, deixou de denominar-se prática 
forense e agora é titulada prática jurídica, como decorrência da concepção de que o 
Direito não se resume ao “mundo do foro”, mas pode ser encontrado em outros contextos.  
  Tais atividades, simuladas e reais, devem ser exclusivamente práticas, sem 
utilização de aulas expositivas, compreendendo, entre outras, redação de atos jurídicos e 
profissionais, peças e rotinas processuais, assistência e atuação em audiências e 
sessões, visitas relatadas a órgãos judiciários e demais repartições públicas ou privadas, 
análise de autos findos, prestação de serviços jurídicos, treinamento de negociação, 
mediação, arbitragem e conciliação, resolução de questões.  
  A finalidade do estágio curricular é proporcionar ao aluno formação prática, com 
desenvolvimento das habilidades necessárias à atuação profissional. A concepção e 
organização das atividades práticas devem estar adequadas aos conteúdos dos eixos de 
formação fundamental e profissional, trazendo ao discente uma perspectiva integrada da 
formação teórica e prática. 
  Cada aluno deverá cumprir um mínimo de 300 horas/atividade de Estágio 
Supervisionado, abrangendo Visitas Orientadas, Práticas Simuladas e Reais, realizadas 
conforme previsão do plano curricular, preponderamente no Núcleo de Prática Jurídica.  
 Com efeito, cria-se, no âmbito do Curso de Direito da Universidade do Estado de 
Mato Grosso, o Núcleo de Prática Jurídica, em obediência e em conformidade ao disposto 
na Resolução CNE/CES nº 09/2004, do Ministério da Educação, que institui as diretrizes 
curriculares dos cursos de graduação em Direito. 
 Nesse sentido, as atividades de estágio serão realizadas de forma simulada e real, 
sendo que, no último caso, serão efetivadas por meio do Serviço de Assistência Jurídica, 
que contempla a prestação de assistência jurídica aos hipossuficientes, de acordo com o 
disposto na regulamentação do Núcleo de Prática Jurídica (NPJ). 
  Os estágios deverão ser planejados com a colaboração dos docentes das diversas 
disciplinas do curso que se reunirão com a coordenação de estágios, para discutir as 
atividades do ano anterior e apresentar sugestões de atividades para o ano seguinte. 
 
4.5. TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
 
  Para concluir o curso, os alunos deverão apresentar e defender, perante banca 
examinadora, trabalho de conclusão de curso, denominado de Monografia de Conclusão 
de Curso. 
 Relativamente a ele, destacam-se os seguintes pontos fundamentais:  
a) existência de disciplinas específicas, nos semestres iniciais, destinadas a fornecer as 
bases teóricas e metodológicas do pensamento científico;  
b) destinação de horas especificamente para a orientação da elaboração da Monografia. 
 A Monografia de Conclusão de Curso deverá refletir todo aprendizado do 
acadêmico, que dá os últimos passos na graduação antes de iniciar a vida profissional, 
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em qualquer das áreas de atuação jurídica. A exigência da Monografia reforça o 
argumento de que o curso de Direito deve ter efetivo compromisso com a pesquisa. 
Representa um momento privilegiado para a formação do aluno, como um coroamento do 
currículo pleno e dos objetivos propostos para o curso. Significa também um convite 
explícito à continuidade da vida acadêmica, sendo, por muitos, encarada como um 
prenúncio de uma futura dissertação de mestrado e de tese de doutorado. Com a 
exigência da Monografia, o acadêmico será estimulado a elaborar um projeto de pesquisa 
sobre um tema de seu interesse. Em seguida, será orientado a realizar pesquisa, com fim 
específico, colocando nela toda a universalidade de valores colhida durante a graduação.  
 As formas de operacionalização dessas atividades são estabelecidas no 
Regulamento específico para Monografia de Conclusão de Curso. 
 A denominação Monografia de Conclusão de Curso guarda coerência com a 
Resolução 030/2012 – CONEPE, onde se exige que o corpo do trabalho (introdução, 
desenvolvimento e conclusão) deve possuir, no mínimo 25 (vinte e cinco) páginas, sendo, 
portanto, clara a opção pelo trabalho monográfico. 
 
5. MATRIZ CURRICULAR 
 
5.1.CARACTERIZAÇÃO DOS ESTUDOS 
 

A proposta de matriz curricular busca uma formulação de plena inserção contextual 
e coerência com a concepção de curso, e assim efetivamente contribuir para a realização 
das proposições da UNEMAT e para a consecução dos objetivos do Curso de Direito. 
 O plano de estudos constitui-se a partir de três categorias principais, em que são 
incluídas as disciplinas e atividades do curso. A inclusão de cada uma das disciplinas e 
atividades curriculares nas categorias principais que se seguem, leva em conta a ênfase 
maior que é dada aos conteúdos da disciplina e/ou atividade, sem prejuízo de que estes 
possam abranger mais de uma categoria. 
 

CATEGORIA 
PRINCIPAL 

DISCIPLINAS/ATIVIDADES 

Estudos gerais e 
humanísticos 
fundamentais 

Introdução ao Estudo do Direito; História do Direito; Ciência 
Política; Economia Política; Filosofia Geral; Sociologia do Direito; 
Filosofia Geral, Filosofia do Direito; Ética Profissional; Língua 
Portuguesa; Hermenêutica jurídica; Antropologia Jurídica; 
Psicologia Jurídica. 

Estudos 
profissionalizantes 

Introdução ao Estudo do Direito; Direito Constitucional; Direitos 
Fundamentais; Direito Civil; Direito Penal; Legislação Penal 
Extravagante; Criminologia; Direito Empresarial; Direito do 
Trabalho; Direito Agrário; Direito Ambiental; Direito Administrativo; 
Direito Tributário; Direito Internacional Público; Proteção 
Internacional dos Direitos Humanos; Metodologia da Pesquisa 
Jurídica; Mediação e Arbitragem; Direito Previdenciário; Teoria do 
Direito; Direito Processual Civil; Microssistemas de Direitos Difusos 
e Coletivos; Direito Processual Penal; Direito do Trabalho; Medicina 
Legal; Direito Processual do Trabalho; Ética Profissional; 
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Disciplinas Eletivas Obrigatórias I, II, III, IV, V, VI, VII, VII e IX, cujo 
elenco compreende, de modo geral as seguintes disciplinas: 
Mediação e Arbitragem; Ambiental II; Direito Tributário II; Direito 
Urbanístico; Direito Financeiro; Direito Econômico; Política 
Internacional e Diplomacia;  Direito e Bioética; Hermenêutica 
Jurídica;  Microssistema de Direitos Difusos e Coletivos II; 
Microssistema de Direitos Difusos e Coletivos III; Direito 
Internacional Privado; Criminologia; Direito Administrativo III; Teoria 
Política Contemporânea; Execução Penal e Direito Penitenciário; 
Direito Falimentar; Fundamentos do Direito do Trabalho; Direito de 
Integração e Comunitário; Direito Civil IV a – Contratos em espécie; 
Direito dos Povos e Comunidades Tradicionais; Medicina Legal; 
Negociação Coletiva e Sindicalismo; Direito Aduaneiro e Comércio 
Exterior; Processo Constitucional; Processo Tributário; Direito Civil 
Contemporâneo; Direito do Trabalho Contemporâneo; Direito Penal 
Contemporâneo; Direito Constitucional Contemporâneo; Libras; 
Informática Aplicada.  

Formação Prática 
e complementares 

Metodologia das Pesquisa Jurídica; Monografia Jurídica I, II e III; 
Núcleo de Prática Jurídica I, II, III e IV; Atividades Complementares.  

  
5.2. A ESTRUTURA CURRICULAR 
 
O curso de Direito estará estruturado em Disciplinas Obrigatórias, Disciplinas Eletivas 
Obrigatórias e Disciplinas Eletivas Livres, oferecidas conforme plano curricular. As 
disciplinas obrigatórias devem ser obrigatoriamente oferecidas pelo Curso e também 
obrigatoriamente deverão ser efetivadas pelo discente.  
As disciplinas eletivas obrigatórias são de escolha do Curso, para oferecimento ao aluno, 
dentro de um elenco pré-estabelecido, sendo obrigatória para o aluno. A Coordenação do 
Curso poderá oferecer mais de uma opção de disciplina, dentro do elenco pré-
estabelecido para o semestre, para que o discente possa se matricular.  
Por sua vez, as disciplinas eletivas livres oportunizarão aos acadêmicos uma 
complementaridade em seu histórico curricular, não sendo obrigatórias. O Curso poderá 
oferecer aos discentes, de acordo com o elenco pré-estabelecido para as disciplinas 
eletivas obrigatórias, disciplinas eletivas livres, com a finalidade de privilegiar o 
conhecimento em determinada área do conhecimento jurídico. 
 

5.2.1 - Disciplinas Obrigatórias 
Ciência Política; Economia política; Filosofia do Direito; Filosofia Geral; Sociologia do 
Direito; Língua Portuguesa; Antropologia Jurídica; Metodologia da Pesquisa Jurídica; 
Psicologia Jurídica; Ética Profissional; História do Direito; Introdução ao Estudo do 
Direito; Teoria do Direito; Direito Constitucional I; Direito Constitucional II; Direitos 
Fundamentais; Microssistema de Direitos Difusos e Coletivos I; Direito Civil I- Parte 
Geral; Direito Civil II- Parte Geral; Direito civil III – Obrigações; Direito civil IV – Teoria 
geral dos contratos; Direito Civil V – Família; Direito Civil VI – Sucessões; Direito Civil VII 
– Reais; Direito Penal I – Parte Geral; Direito Penal II – Parte Geral; Direito Penal III – 
Parte Especial; Direito Penal IV – Parte Especial; Legislação Penal Extravagante; Direito 
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Empresarial I; Direito Empresarial II; Direito do Trabalho I; Direito do Trabalho II; Direito 
Agrário; Direito Ambiental I; Direito Administrativo I; Direito Administrativo II; Direito 
Tributário I – Teoria geral; Direito Internacional Público; Proteção Internacional dos 
Direitos Humanos; Direito Previdenciário; Direito Processual Civil I; Direito Processual 
Civil II; Direito Processual Civil III; Direito Processual Civil IV; Direito Processual Civil V; 
Direito Processual Penal I; Direito Processual Penal II; Direito Processual Penal III; 
Direito Processual do Trabalho I; Direito Processual do Trabalho II; Direito Eleitoral; 
Prática Jurídica I – Civil; Prática Jurídica II – Civil; Prática Jurídica III – Penal; Prática 
Jurídica IV – Trabalhista; Monografia I; Monografia II; Monografia III. 

5.2.2 - Disciplinas Eletivas Obrigatórias 
Existem 09 Disciplinas Eletivas Obrigatórias. O departamento poderá oferecer mais de 
uma opção de disciplina eletiva obrigatória por semestre. As disciplinas que podem ser 
escolhidas pelo colegiado de curso são, no geral: Mediação e Arbitragem; Contratos em 
espécie; Ambiental II; Direito Tributário II; Direito Urbanístico; Direito Financeiro; Direito 
Econômico; Política Internacional e Diplomacia; Direito e Bioética; Hermenêutica 
Jurídica; Microssistema de Direitos Difusos e Coletivos II; Microssistema de Direitos 
Difusos e Coletivos III; Direito Internacional Privado; Criminologia; Direito Administrativo 
III; Teoria Política Contemporânea; Execução Penal e Direito Penitenciário; Direito 
Falimentar; Fundamentos do Direito do Trabalho; Direito de Integração e Comunitário; 
Negociação Coletiva e Sindicalismo; Direito Aduaneiro e Comércio Exterior; Processo 
Constitucional; Processo Tributário; Planejamento Urbano; Direito Civil Contemporâneo; 
Direito do Trabalho Contemporâneo; Direito Penal Contemporâneo; Direito 
Constitucional Contemporâneo; Libras; Informática Aplicada; Medicina Legal. 

5.2.3 - Disciplinas Eletivas Livres 
A disciplina eletiva livre poderá ser realizada nos cursos de oferecidos UNEMAT. É da 
escolha do acadêmico, respeitado os pré-requisitos e normas do curso que acolhe a 
disciplina escolhida. O Curso poderá oferecer disciplinas eletivas livres, dentre aquelas 
pré-estabelecidas para as disciplinas eletivas obrigatórias. 
5.2.4 - Estágios, Atividades Complementares e Orientação de Monografia Jurídica 
-Os Estágios Supervisionados são atividades obrigatórias e deverão ser integralizados 
conforme o plano curricular, preponderantemente no Núcleo de Prática Jurídica; 
-O aluno deverá integralizar um mínimo de duzentas e cinquenta horas de atividades 
complementares, distribuídas em, no mínimo, 6 (seis) semestres. 
-A orientação de Monografia Jurídica será obrigatoriamente oferecida pelo Curso, 
conforme a resolução 030/2012-CONEPE e o regulamento da Monografia Jurídica do 
Curso. 

 
 6 - MATRIZ CURRICULAR ORGANIZADA A PARTIR DAS TRÊS UNIDADES 

CURRICULARES 
 

Unidade Curricular I – Formação Geral e Humanística 
Crédito Pré-requisitos Disciplina CH 

T P L C D - 
Ciência Política 60 4 0 0 0 0 - 
Economia política 60 4 0 0 0 0 - 
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Filosofia do Direito 60 4 0 0 0 0 - 
Filosofia Geral 60 4 0 0 0 0 - 
Sociologia do Direito 60 4 0 0 0 0 - 
Língua Portuguesa 60 4 0 0 0 0 - 
Antropologia Jurídica 60 4 0 0 0 0 - 
Metodologia da Pesquisa Jurídica  60 4 0 0 0 0 - 
Psicologia Jurídica 60 4 0 0 0 0 - 
Ética Profissional 60 4 0 0 0 0 - 
História do Direito 60 4 0 0 0 0 - 

Total 660 44 créditos 
LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 

Unidade Curricular II – Formação Especifica – Profissional, Estágio e Monografia 
Crédito Pré-requisitos Disciplina CH 

T P L C D  
Introdução ao Estudo do Direito  60 4 0 0 0 0 - 
Teoria do Direito 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Constitucional I  60 4 0 0 0 0 - 
Direito Constitucional II 60 4 0 0 0 0 DCONST - I 
Direitos Fundamentais 60 4 0 0 0 0 - 
Microssistema de Direitos Difusos e 
Coletivos I 

60 4 0 0 0 0 - 

Direito Civil I- Parte Geral 60 4 0 0 0 0  
Direito Civil II- Parte Geral 60 4 0 0 0 0 DC - I 
Direito civil III – Obrigações 60 4 0 0 0 0 - 
Direito civil IV – Teoria geral dos 
contratos 

60 4 0 0 0 0 - 

Direito Civil V – Família 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Civil VI – Sucessões 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Civil VII - Reais 60 4 0 0 0 0 DC - II 
Direito Penal I – Parte Geral 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Penal II – Parte Geral 60 4 0 0 0 0 DPEN-I 
Direito Penal III – Parte Especial 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Penal IV – Parte Especial 60 4 0 0 0 0 - 
Legislação Penal Extravagante 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Empresarial I  60 4 0 0 0 0 - 
Direito Empresarial II 60 4 0 0 0 0 - 
Direito do Trabalho I  60 4 0 0 0 0 - 
Direito do Trabalho II 60 4 0 0 0 0 DIT-I 
Direito Agrário  60 4 0 0 0 0 - 
Direito Ambiental I 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Administrativo I  60 4 0 0 0 0 - 
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Direito Administrativo II 60 4 0 0 0 0 DAD-I 
Direito Tributário I – Teoria Geral 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Internacional Público 60 4 0 0 0 0 - 
Proteção Internacional dos Direitos 
Humanos 

60 4 0 0 0 0 - 

Direito Previdenciário 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Processual Civil I 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Processual Civil II 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Processual Civil III 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Processual Civil IV 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Processual Civil V 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Processual Penal I  60 4 0 0 0 0 - 
Direito Processual Penal II 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Processual Penal III 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Processual do Trabalho I 60 4 0 0 0 0 DIT-II 
Direito Processual do Trabalho II 60 4 0 0 0 0 DPT - I 
Direito Eleitoral 60 4 0 0 0 0 - 
Prática Jurídica I - Civil 60 0 4 0 0 0 DC – II; DPC - I 
Prática Jurídica II - Civil 60 0 4 0 0 0  

Prática Jurídica III - Penal 120 0 8 0 0 0 DPEN II; DPP - 
III 

Prática Jurídica IV - Trabalhista 60 0 4 0 0 0 DT – I. 
Monografia Jurídica I 30 2 0 0 0 0 - 
Monografia Jurídica II 30 0 2 0 0 0 MONO – I 

Total 2820 188 créditos 
LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 
Unidade Curricular III – Formação Complementar – Eletivas Obrigatórias 

Crédito Pré-requisitos Disciplina CH 
T P L C D - 

Disciplina Eletiva Obrigatória I 60 3 0 0 0 1 - 
Disciplina Eletiva Obrigatória II  60 3 0 0 0 1 - 
Disciplina Eletiva Obrigatória III  60 3 0 0 0 1 - 
Disciplina Eletiva Obrigatória IV 60 4 0 0 0 0 - 
Disciplina Eletiva Obrigatória V 60 4 0 0 0 0 - 
Disciplina Eletiva Obrigatória VI 60 3 0 0 0 1 - 
Disciplina Eletiva Obrigatória VII 60 4 0 0 0 0 - 
Disciplina Eletiva Obrigatória VIII 60 4 0 0 0 0 - 
Disciplina Eletiva Obrigatória IX 60 4 0 0 0 0 - 

LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 

Total 540 36 créditos 
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Rol de Disciplinas Eletivas Obrigatórias 
Crédito Pré-requisitos Disciplina CH 

T P L C D - 
Direito Ambiental II  60 3 0 0 0 1 - 
Criminologia 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Administrativo III  60 3 0 0 0 1 - 
Direito Aduaneiro e 
Comércio Exterior 60  0 0 0 1 - 

Direito Civil Contemporâneo 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Civil IV A – Contratos 
em espécie 60 3 0 0 0 1 - 

Direito Constitucional 
Contemporâneo 60 4 0 0 0 0 - 

Direito de Integração e 
Comunitário 60 4 0 0 0 0 - 

Direito do Trabalho 
Contemporâneo 60 4 0 0 0 0 - 

Direito dos Povos e 
Comunidades Tradicionais 60 4 0 0 0 0 - 

Direito e Bioética 60 3 0 0 0 1 - 
Direito Econômico 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Falimentar 60 3 0 0 0 1 - 
Direito Financeiro 60 4 0 0 0 0 - 
Direito Internacional Privado 60 3 0 0 0 1 - 
Direito Penal 
Contemporâneo 60 4 0 0 0 0 - 

Direito Urbanístico 60 4 0 0 0 0 - 
Execução Penal e Direito 
Penitenciário 60 3 0 0 0 1 - 

Fundamentos do Direito do 
Trabalho 60 4 0 0 0 0 - 

Hermenêutica Jurídica  60 4 0 0 0 0 - 
Informática Aplicada 60 3 0 0 0 1 - 
Libras 60 4 0 0 0 1 - 
Mediação e Arbitragem 60 3 0 0 0 1 - 
Medicina Legal 60 4 0 0 0 0 - 
Microssistema de Direitos 
Difusos e Coletivos II 60 3 0 0 0 1 - 

Microssistema de Direitos 
Difusos e Coletivos III  60 4 0 0 0 0 - 

Negociação Coletiva e 
Sindicalismo 60 3 0 0 0 1 - 

Política Internacional e 
Diplomacia 60 3 0 0 0 1 - 

Processo Constitucional 60 4 0 0 0 0 - 
Processo Tributário 60 4 0 0 0 0 - 
Teoria Política 
Contemporânea 60 3 0 0 0 1 - 

Direito Tributário II 60 4 0 0 0 0 - 
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LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 

 7. MATRIZ CURRICULAR ORGANIZADA POR FASES 
  

1ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Introdução ao Estudo 
do Direito IED 4.0.0.0.0 4 60 - 

Ciência Política CPO 4.0.0.0.0 4 60 - 
Filosofia Geral FIG 4.0.0.0.0 4 60 - 

Economia Política ECO
P 4.0.0.0.0 4 60 - 

Língua Portuguesa LPO 4.0.0.0.0 4 60 - 
História do Direito HD 4.0.0.0.0 4 60 - 

Total - 24.0.0.0.0 24 360 - 
LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 

2ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Teoria do Direito TD 4.0.0.0.0 4 60 - 
Direito Constitucional I DCO

NST 
4.0.0.0.0 4 60 - 

Antropologia Jurídica ANJ 4.0.0.0.0 4 60 - 
Direito Civil I – Parte 
Geral I 

DCI-I 4.0.0.0.0 4 60 - 

Sociologia do Direito SOD 4.0.0.0.0 4 60 - 
Filosofia do Direito FID 4.0.0.0.0 4 60 - 

Total - 24.0.0.0.0 24 360 - 
LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 

3ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Direito Processual Civil 
I 

DPC
-I 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Penal I DPE
N-I 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Psicologia Jurídica PSJ 4.0.0.0.0 4 60 - 
Direito Civil II – Parte 
Geral II 

DCI-
II 

4.0.0.0.0 4 60 DCI-I 

Metodologia da 
Pesquisa Jurídica 

MPJ 4.0.0.0.0 4 60  
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Direito Constitucional II DCO
NST-

II 

4.0.0.0.0 4 60 DCONST-I 

Total - 24.0.0.0.0 24 360 - 
LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 

4ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Direito Civil III – Direito 
das Obrigações 

DCI-
III 

4.0.0.0.0 4 60  

Direitos Fundamentais DFM 4.0.0.0.0 4 60  
Direito Processual 
Penal I 

DPP-
I 

4.0.0.0.0 4 60  

Direito Penal II DPE
N-II 

4.0.0.0.0 4 60 DPEN-I 

Direito Administrativo I DAD
-I 

4.0.0.0.0 4 60  

Direito Processual Civil 
II 

DPC
-II 

4.0.0.0.0 4 60  

Total - 24.0.0.0.0 24 360 - 
LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 

5ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Direito Civil IV – Teoria 
Geral dos Contratos 

DCI-
IV 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Processual Civil 
III 

DPC
-III 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Administrativo II DADI
I 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Ambiental I DAM
-I 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Processual 
Penal II 

DPP-
II 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Penal III DPE
N-III 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Disciplina Eletiva 
Obrigatória I* 

DEO
-II 

3.0.0.0.1 4 60 - 

Total - 27.0.0.0.1 28 420 - 
*Disciplinas Eletivas Obrigatórias: Direito Internacional Privado; Criminologia; 
Mediação e Arbitragem; Política Internacional e Diplomacia; Informática Aplicada. 

LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
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6ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Direito Civil V – Direito 
de Família 

DCI-
V 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Processual Civil 
IV 

DPC
-IV 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Microssistema de 
Direitos Difusos e 
Coletivos I 

MDD
C-I 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Empresarial I DEM
-II 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Processual 
Penal III 

DPP-
III 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Penal IV DPE
N-IV 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Disciplina Eletiva 
Obrigatória II* 

DEO
-III 

3.0.0.0.1 4 60 - 

Prática Jurídica I - Civil PJC-
I 

0.4.0.0.0 4 60 DCI-II; DPC-I 

Total - 27.4.0.1 32 480 - 
*Disciplinas Eletivas Obrigatórias: Direito Civil IV  – Contratos em espécie; Direito 
Ambiental II; Direito Administrativo III; Teoria Política Contemporânea; 
Microssistema de Direitos Difusos e Coletivos I; Direito e Bioética. 
LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 

7ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Direito Civil VI – 
Direito das 
Sucessões 

DCI-VI 4.0.0.0.0 4 60  

Direito do Trabalho I DIT-I 4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Internacional 
Público 

DIP 4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Processual 
Civil V 

DPC-
IV 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Empresarial II DEM-II 4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito Tributário I DTB-I 4.0.0.0.0 4 60 - 

Disciplina Eletiva 
Obrigatória III* 

DEO-
IV 

3.0.0.0.1 4 60 - 

Prática Jurídica II – 
Civil  

PJC-II 0.4.0.0.0 4 60 PJC-I; DCI-V 

Total  27.4.0.1 32 480  
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*Disciplinas Eletivas Obrigatórias: Execução Penal e Direito Penitenciário; 
Microssistema de Direitos Difusos e Coletivos II; Direito Falimentar. 
LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 

8ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Direito Civil VII – 
Direitos Reais 

DCI- 
VII 

4.0.0.0.0 4 60 DCI-VI 

Direito Processual do 
Trabalho I 

DPT-I 4.0.0.0.0 4 60 DIT-I 

Direito Agrário DAG 4.0.0.0.0 4 60 - 
Legislação Penal 
Extravagante  

LPE 4.0.0.0.0 4 60 - 

Direito do Trabalho II DIT-II 4.0.0.0.0 4 60 DIT-I 
Disciplina Eletiva 
Obrigatória IV* 

DEO-
V 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Prática Jurídica III - 
Penal 

PJP-III 0.8.0.0.0 8 120 DPEN-II; DPP-III 

Total - 24.8.0.0.0 32 480 - 
*Disciplinas Eletivas Obrigatórias: Fundamentos do Direito do Trabalho; Direito de 
Integração e Comunitário; Microssistema de Direitos Difusos e Coletivos III; Direito 
Tributário II; Direito Urbanístico; Medicina Legal. 
LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 

 
9ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Direito Previdenciário  DPRE
V 

4.0.0.0.0 4 60  

Direito Processual do 
Trabalho II 

DPT-II 4.0.0.0.0 4 60 DPT - I 

Direito Eleitoral DET 4.0.0.0.0 4 60 - 
Disciplina Eletiva 
Obrigatória V* 

DEO-
VI 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Disciplina Eletiva 
Obrigatória VI* 

DEO-
VII 

3.0.0.0.1 4 60 - 

Prática Jurídica IV – 
Trabalhista 

PJT-IV 4.0.0.0.0 4 60 - 

Monografia Jurídica I MON-I 2.0.0.0.0 2 30 - 
Total - 25.0.0.0.1 26 390 - 
*Disciplinas Eletivas Obrigatórias: Negociação Coletiva e Sindicalismo; Direito 
Aduaneiro e Comércio Exterior; Processo Constitucional; Processo Tributário; 
Hermenêutica Jurídica. 

LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
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10ª FASE 

Disciplinas Cód. Créd. 
T.P.L.C.D 

C.H. 
Semanal 

C.H. 
Semestral Pré-Requisitos 

Monografia Jurídica II MON-
II 

0.2.0.0.0 2 30 MON-I 

Ética Profissional EPR 4.0.0.0.0 4 60 - 
Proteção 
Internacional dos 
Direitos Humanos 

PIDH 4.0.0.0.0 4 60 - 

Disciplina Eletiva 
Obrigatória VII** 

DEO-
VIII 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Disciplina Eletiva 
Obrigatória VIII* 

DEO-
IX 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Disciplina Eletiva 
Obrigatória IX* 

DEO-
X 

4.0.0.0.0 4 60 - 

Total  20.2.0.0.0 22 330  
*Disciplinas Eletivas Obrigatórias: Direito Financeiro; Direito Econômico; Direito 
Civil Contemporâneo; Direito do Trabalho Contemporâneo; Direito Penal 
Contemporâneo; Direito Constitucional Contemporâneo; Libras; Direito dos Povos 
e Comunidades Tradicionais. 

LEGENDA: T = Teórica // P = Prática // L = Laboratório // C = Campo // D = Distância 
 

 8 - EMENTÁRIO DAS DISCIPLINAS 
 
 8.1 – Ementas 1ª FASE 
 

1ª FASE 
 
INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO 
 
EMENTA: Relacionamento do Direito com as demais formas de conhecimento. Direito e 
moral. Conceito de Direito. Direito objetivo e direito subjetivo. Fontes do Direito. Direito 
público e direito privado: perspectivas críticas. Direito e Lei: técnica legislativa. As fontes 
do Direito nos sistemas romanistas e na “Common Law”. Enfoques teóricos: zetética e 
dogmática. Teoria da norma e do ordenamento jurídico. Jurisprudência. Direito e Justiça. 
Direito e Segurança Jurídica. Escolas jurídicas. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 4 horas 
CRÉDITOS: 4 créditos 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
DIMOULIS, Dimitri. Manual de Introdução ao Estudo do Direito. São Paulo: RT. 
FERRAZ JR, Tércio Sampaio. Introdução ao Estudo do Direito: técnica, decisão, 
dominação. São Paulo: Atlas  
LIMA, Hermes. Introdução à Ciência do Direito. Rio de Janeiro: Freitas Bastos  
NADER, Paulo. Introdução ao Estudo do Direito. Rio de Janeiro: Forense  


